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  IDENTIFICAÇÃO DA REUNIÃO 

Tipo/Nº/Ano: Ordinária - nº 006 / 2022 

Objetivo: Relatar e programar o andamento das ações em nível nacional e estadual 

Duração: 10h às 12h - Data: 08/12/2022 

Local: Híbrido: Presencialmente – SEFAZ e online – Plataforma Microsoft Teams 

   REPRESENTANTES PRESENTES 

SEFAZ-RJ: Joana Alves e Joanna Carvalho 

RFB: Vicente Oliveira 

CGE: Eliane Magalhães 

IDC: Bruno Campos 

PGFN: Marcelo Maia (online) 

 

I. PAUTA:  
 

1. Prêmio Estadual de Educação Fiscal: encerramento e balanço; 
2. Planejamento GEFE-RJ 2023: Calendário anual de eventos e projetos do GEFE-RJ: Dia 
Estadual da Educação Fiscal, Educação Fiscal nas Escolas, Educação Fiscal em Debate, 
Prêmio de Educação Fiscal e outros; 
3. Proposta de adesão de novos membros GEFE-RJ; 
4. Proposta de Regimento GEFE-RJ; 
5. Reuniões GEFE-RJ: 2023; 

 
 

 
II. DELIBERAÇÕES: 

 
1. A reunião foi iniciada pelo primeiro item da pauta que trata sobre o encerramento da edição 

2022 do Prêmio Estadual de Educação Fiscal. Joana Alves, representante da SEFAZ, apresentou 

um balanço da realização do projeto, e, também sobre a cerimônia de premiação, explanando 

aos presentes, que alguns alunos não puderam estar presentes à cerimônia, mas foram 

representados por seus professores, que fizeram a retirada dos prêmios. A respeito dos que 

não compareceram e não tiveram representantes, já estava sendo agendada a retirada do 

prêmio. Também, expôs as dificuldades encontradas durante todo o processo, e a 

possibilidade de modificar o formato do projeto para a próxima edição. Os presentes 

concordaram, que apesar de todas as dificuldades, principalmente por tratar-se de uma edição 
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pioneira, o projeto foi um sucesso, mas que pode ser aperfeiçoado. Concordou-se em debater 

o assunto novamente, na próxima reunião. 

2. Dando continuidade à pauta, foram definidas as datas previstas para as reuniões ordinárias 

bimestrais do GEFE-RJ, em 2023. Mantendo o histórico de as reuniões acontecerem sempre às 

segundas quintas-feiras do mês, a cada bimestre, exceto quando há algum impedimento, como 

feriados, estão previstas reuniões para as seguintes datas do ano de 2023: 9 de fevereiro, 13 

de abril, 6 de junho, 10 de agosto, 10 de outubro e 7 de dezembro de 2023. Podendo ser 

alteradas em caso de força maior. 

3. Na sequência, o Grupo tratou a respeito do planejamento das ações do programa Estadual de 

Educação Fiscal para o próximo ano. Em relação ao Dia Estadual de Educação Fiscal, como o 

dia 25 de fevereiro será um sábado, e durante a semana do carnaval, acordou-se que a 

celebração será realizada na semana de 6 a 10 de março, possivelmente com uma edição do 

projeto Educação Fiscal em Debate, com o tema sobre a importância da Educação Fiscal, a ser 

confirmado na próxima reunião, em fevereiro. 

4. Como a representante da SEEDUC, Renata Amaral, não pôde comparecer à reunião, Joanna 

Carvalho apresentou a planilha, enviada por ela, com os dados das escolas estaduais que 

optaram, na BNCC, pela trilha da Matemática Financeira e Fiscal, que inclui a Educação Fiscal. 

Das 146 escolas, apenas 3 participaram do Prêmio Estadual de Educação Fiscal em 2022. Desta 

forma, foi deliberado que nos meses de abril, maio e junho serão realizadas visitas a estas 

escolas, dentro do projeto Educação Fiscal nas Escolas. Entretanto, neste período, o projeto 

será voltado aos professores, coordenadores e diretores, com a finalidade de sensibilizar os 

agentes escolares, para a importância de trabalhar esta temática com os alunos. A sugestão é 

que sejam realizadas reuniões em localizações centrais e os professores, coordenadores e 

diretores das demais escolas próximas sejam convidados, para assistirem à palestras e debates 

promovidos pelo GEFE-RJ que fomentem o interesse pelo tema. Assim, durante o segundo 

semestre, as visitas programadas do projeto seriam priorizadas às escolas que tenham 

participado dos encontros do primeiro semestre, e tenham manifestado interesse em 

aprofundar a temática com os alunos, disponibilizando, também, agenda para a realização do 

projeto Sefaz de Portas Abertas. 

5. Nos meses de julho e dezembro, por serem períodos de férias, propôs-se a realização de 

edições do projeto Educação Fiscal em Debate, uma vez que se trata de um evento remoto. 

6. Ainda no tange a questão do planejamento, uma edição do projeto Cidade Constitucional está 

prevista para ser realizada entre os dias 21 e 30 de novembro de 2023, a depender das 

instalações das instituições estarem disponíveis. E, para que as demais instituições, que não 

fazem parte do roteiro original (CGE, Observatório Social e IDC), possam participar, sugeriu-se 

a realização de palestras nas dependências das instituições a serem visitadas. 

7. Foi sugerido pelo representante da Receita Federal, Vicente Bruno, que fosse realizada uma 

ação para celebrar o Dia dos Professores, como forma de prestigiar e homenagear os 

professores que atuam com a Educação Fiscal, a proposta será levada à Alta Administração da 

SEFAZ e da SEEDUC. Vicente também irá verificar a possibilidade de formar uma turma de 
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alunos para que possam fazer uma visitação às dependências da Receita Federal no aeroporto, 

para que possam conhecer como o trabalho é realizado. 

8. Sobre a proposta de regimento do GEFE-RJ, Joana explicou que o Decreto que institui o 

Programa de Educação Fiscal no Estado do Rio de Janeiro, assim como o Grupo de Educação 

Fiscal, está defasado, já que foi publicado no ano de 2000. Desse modo, apesar de ser 

consoante a todos a necessidade de se criar um regimento para o Grupo, com obrigações e 

direitos das instituições e dos representantes integrantes, concordou-se que primeiramente 

dever-se-ia atualizar a legislação, indicando, inclusive a previsibilidade de um regimento. 

9. Por fim, a respeito da proposta de adesão de novos membros ao Grupo de Educação Fiscal, 

Joana explanou ao Grupo a manifestação de interesse do CRC-RJ em integrar o GEFE-RJ. Todos 

foram favoráveis, por entender ser uma instituição com objetivos afins ao Programa de 

Educação Fiscal. Entretanto, o Grupo reforçou a importância de um regimento para normatizar 

não só a adesão de novos membros, mas, principalmente, a atuação e o compromisso com o 

Programa. Desse modo, deliberou-se que os novos Convênios de Cooperação Técnica voltados 

à atuação do GEFE-RJ deverão seguir as regras do regimento a ser elaborado. 

 

 

 

 

• Data prevista para a próxima reunião: 09/02/2023. 

 

 


